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coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - 13ª riSP- corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 385/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
12/07/2022

coNSidEraNdo: a decisão id 6656645 da Vara criminal do TJ-comarca 
de Bragança, e a necessidade de apurar os fatos relatados pelo fragrante-
ado l.r.M., durante audiência de custódia, nos autos do Proc. nº 0801991-
18.2022.8.14.0009 (iPl nº 00052/2002.100287-1), onde foi relatado ter sido 
vítima de atitudes arbitrárias e incompatíveis com a função praticadas por um 
Policial civil, dentro da dEPol de Bragança, tudo conforme conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 386/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
13/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta, em tese, indevi-
da e incompatível com a atuação policial da servidora G.f.l, Matrícula n. 
5940109, lotada na UP de Marabá, concernentes as postagens em rede 
social, em desacordo com os padrões recomendados através da instru-
ção normativa n. 002/2022 - GaB-dG/Pc-Pa, tudo conforme despacho da 
coiNT/cGPc de 07/07/2022 e demais conexos mais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 387/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
13/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor P.P.o.M. matrí-
cula nº 5940464, o qual agiu de forma desconexa com os preceitos legais, ao libe-
rar mediante fiança o nacional J.C.A., autuado no BOP nº 00130/2022.000481-8 
(Proc. nº 0800202-75.2022.8.14.0011), sem verificar a existência de um MAN-
daTo de Prisão em aberto, nos autos do Proc. nº 0000263-42.2017.8.14.0011, 
fato ocorrido em cachoeira do arari-Pa, tudo conforme despacho da coiNT/
cGPc de 01/07/2022 e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - coordENadoria do iNTErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 388/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
13/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades refe-
rentes aos fatos encaminhados através do of. 216/2022/crZS - castanhal de 
04/07/2022 (PaE 2022/842862), referentes as atitudes, em tese, arbitrárias 
e incompatíveis com a função, praticadas por Policiais civis, fato ocorrido no 
município de Magalhães Barata no dia 30/06/2022, tudo conforme despacho 
da coiNT/cGPc de 05/07/2022 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 389/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
14/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.l.f.d. 
matrícula nº 5020930, referente a extrapolação de prazo de investigação, 
conclusão e remessa do iPl nº 00153/2021.100057-6, o qual foi instaura-
do em 13/12/2021 e até o início de junho ainda não havia sido remetido a 
justiça, o que deu origem no Ministério Público a SiMP: 000994-930/2022, 
fato ocorrido no município de Bom Jesus do Tocantins, tudo conforme des-
pacho da coiNT/cGPc de 05/07/2022 e of. nº 867/2022 SPa MP/4ªPJMaB 
de 09/06/2022 encaminhado ao corregedor regional da 10ª e 9ª riSP, 
mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Pará
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 390/2022-aai/GaB/correGePoL de 
14/07/2022

CONSIDERANDO: apurar e definir responsabilidades referentes ao extravio 
do celular marca SaMSUNG, modelo S8, cor prata, o qual estava atrelado 
ao iPl nº 00007/2020.100115-4 de 31/03/2020, sendo que o celular não 
acompanhou o procedimento quando este foi avocado para a dEccc - di-
retoria Estadual de combate a crime cibernéticos, tudo conforme despa-
cho da ccrM/cGPc de 11/07/2022 mais anexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 391/2022-aai/GaB/correGePoL de 
14/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condu-
tas, face a constatação de atraso na conclusão e remessa do aPfd nº 
128/2021.000171-4 (Proc. nº 0800514-15.2021.8.14.0002), fato ocorrido 
no município de afuá/Pa, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 
08/06/2022 e of. 0181/2022-Sec. Vara Única de afuá de 06/06/2022 de-
mais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - coordENadoria do iNTErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 392/2022-aai/GaB/correGePoL de 
14/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, re-
ferente a demora na conclusão e remessa das diligências referentes ao iPl 
nº 158/2016.000010-2 (Proc. nº 0000281.52.2016.8.14.0026), o qual foi 
encaminhado a dEPol de Jacundá para diligências, tudo conforme des-
pacho da coiNT/cGPc de 01/07/2022 e of. 680014404/2022-Seccrim/
VUcJ-JacUNdá de 29/06/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 393/2022-aai/GaB/correGePoL de 
14/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar responsabili-
dades, face o teor do ofício do M.P. nº 277/2022 - MP/PJla de 06/07/2022 
e aos anexos, encaminhados através do PaE 2022/866744, os quais refe-
rem-se a solicitação de apuração dos fatos narrados na SiMP nº 000374-
826/2022 encaminhados à delegacia de limoeiro do ajuru, os quais não 
tiveram resposta e nem o devido andamento, tudo conforme despacho da 
coiNT/cGPc de 11/07/2022 e demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.


